LEI Nº 1071, DE 14/09/88

Altera a Lei Municipal  que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. O “caput” do artigo 2º da Lei  Municipal nº 1.004, de 05/03/87, com a redação que lhe foi dada pela de nº 1.043, de 10/12/87, passa a vigorar como se segue:

“Art. 2º. As escrituras mencionadas no artigo anterior poderão ser lavradas sem cláusula de reversão, desde que os donatários ofereçam em garantia imóveis de sua propriedade, livres de quaisquer ônus, localizados na comarca sob a qual estiver subordinado o Município”.

Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de setembro  de 1988; 24º ano de 
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